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Avrso oE coÀÍTRATAçÃo DIREÍA

Dispensa ne 002/2O26
Processo ne 003/2026

Critério de iulgamento: Menor píeço por item

O Consórcio lntermunicipel - Região lntegrede de Desenvolúmento Sustentável - RtDEt municíftio de

Monte carmelo, Estado de Minas GeÍais, inscrito no cllPj sob o n.e. 19.746,-706,lm0L-25, com sede na

Avenida Olegário Maciel ne.1001, Letra B, Bairro Baúque, por intermédio de sêu Secretárío Executivo e

membro de equipe de contratação, torna público para conhe€imento dos interessados que na data,

horário e loet indícadosfará realizaÍ Dispensa de Ucitação, com critério de iulgamento pelo MenoÍ Preço

por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos dâ Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021, Resolução

oLLl2O23, Lei Complementar ne 123, de 2006 e demeis exigências preüstas neste aüso de dispensa, na

forma presencial, e seus Anexos-

Datâ limite para apreaentaÉo das propostas e docum qlf,rfif5,: o2lo2lã)26, até às 13 horas.

r- Do oBJETO DA COiúÍRATAçÃO DA DIRETA

1.1. A presente contratação tem por obieto a contratação de empresa pâre a prestação de serviços

técnicos profissionais e especializados pâra acompanhamento e avaliação dos atos de gestiio

orpmentária, financeira e pâtrimonial, bem como acompanhâmento das contas públicas, atendendo as

necessidades do Consórcio Intermunicipal - Região lntegrada de Desenvolümento Sustentável - RIDES,

conforme especificaç6es e exigências estabelecidas neste Aúso de contrataÉo Direta e TeÍmo de

Referência em anexo.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Conúatação Direta e seus Anexos quanto às especificâções do objeto'

II- DA PARTIOPAçÃO DA DISPENSA

2-1-A particípação na presente dispensa será mediânte a entrega física da proposta de preços e

documentos de habilitação, na sede da conórcio lntermunicipal - Região lntegreda de Desenvolvimento

sustentável - RIDES, sito ne sede da consórcio Municipal, sito à na Avenida olegário Maciel ne.1001, Leüa

B, Bairro Batuque, ou por enüo através do e-mail: rides@rides mg sov'br

2.2- Não podeÍão particiPar desta dispensa os fomecedores:

l- que não etendem às condí@s deste Avíso de ContrataÉo Direte e seu(s| anexo(s);

ll- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com Poderes expressos para receber <ita$o

e responder administretiva ou judicialmente;
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lll- que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executívo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, servíços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou etn consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnim ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídíca que se encontre, ao tempo da conúatação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nostermos da Lei n9 §.{[, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

D pessoa física ou jurídica que, nos 5 {cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3. Não poderá participar, díreta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou ernprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § 1o do art- 9e da Lei n.e 14.133, de 2021.

il- DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentiíria própria,

prevista no orçamento ügente: A4.122-A0L2.0001.3.3-90.39- Outros Serviços de Pessoa Jurídica.

tV. DOVATOR ESTIMADO

4.1. O valor mensal estimado da presente contratação é de RS 7.000,00 {sete mil reais), totalizando o

valor global de RS 77.000,00 (setenta e sete mil reais).

v- Do nERíODO E CRITÉRIOS DE JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO or
HABTUTAçÃO

5.1- A presente contratação direta ficará ABERTA POR UM PERíODO DE 3 FRÊS) DIAS ÚTElt a partir da

data da divulgação no site, e os respectivos documentos de habilitação e proposta de preços deverão ser

encaminhados por e-maíl: rides(ôrides.mg.sov.br ou na sede da Consórcio, sito à na Avenida Olegário

Maciel ne.1001, Letra B, Bairro Batuque, obedecendo as especificações conüdas no Termo de Referência

deste Aviso.

RIDES - Conórcb tntermlnkipal RetiÍio lntqrada de tlescnwlvimento Sustentável

Avenida Olegário Maciel, ne Ínl B - Batuque I CEP: 38.Íf}{DO - Monte Carmelo - IÚG

CNPJ: 19.746.70É,/0tr.1-25
Visite nosso site: www, rides.mg.gov. br



L RIDE§
CONSOBCIO INTERMUNICIPAI

J)-

5.2. JULGAMENÍO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.2.1. Encerrado o prazo para apresentação de pÍopostas, em sessão pública, designada para o dia

O210212026 às L3h, na sede do Consórcio Rides, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugaí quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relaSo ao estipulado

para a contrataÉo.

5.2.2- No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelo ConsÍcio, poderá haver

a negociaçâo de condições mais vantejosâs-

5.2.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que tenha aPres€ntedo o melhor

preço, para que seja obtida melhor proPosta com preço compatível ao estimado pelo Consórcio.

5.2.4. 
^ 

negociaéo poderá ser feita com os demais Íomecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação-

5-2.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registÍado na ata do procedimento da

dispensa, com posterior publicação Site Oficial do Consórcio.

5-2.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementâres, adequada ao último preço âPresentado.

5.2.7_ O prezo de validade da proposte não será inferior a 30 (trinta) dias, â Gontâr da data de sua

apÍesentação.

5.2.8- será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios ínsanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicãs pormenorízadas neste aviso ou em seus anexos;

c) epresentâr preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo de{inido para a contÍetação;

d) não tiverem sua exequíbilidade demonstrada, quando exigido pelo Consórcio;

e) apresentar desconformidade com queisquer outras exigênci.as deíe aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5-2.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em câ§o da nêcessidadê de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênciaq para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.2.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desdassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo foÍnecedor, no prazo indicado pelo Consórcio lntermunicipal - Região

lntegÍada de Desenvolümento gríenÉvd - RIDEt desde qüe não heja majoração do preço'
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5.2.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sânar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

5.2.12. Se a proposta inicial ou a negociada for desclassificada, seÉ examinada a proposta subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.2.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iníciará a fase de habilitação,

5.2- Os documentos de habílitação, conforme exigência abaíxo serão analisadas mediante verificação dos

seguintes documentos, que deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, até a data

dea2lo2l2o25 às 13h.

5.2. 1- Habilitagão iurídica :

5.2-L-1- No caso de empresárío individual, deüdamente registrado pelo órgão competente;

5.2-L-2- No caso de sociedade empresária ou empresa indívidual de responsabilidade limitada - EIREU:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatórío de seus administradores;

5.2-1.3- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civíl das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,'

5.2.L.4- Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresáría estrangeíra em funcionamento

no País;

5.2.1.5- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçâo

respec§..va.

5.2.2- Regularidade fiscal, social e trabalhista:

5-2-2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no C-adastro de Pessoas Físicas,

conforme o ctso;

5.2.2.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria€eralda

Fazenda Nacional {PGFN}, referente a todos os créditos üibutários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusiye agueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta ns 1.751, de O2/LOl2A1d do Secretário da Receita Federal do Brasíl e da Procuradora€eral da

Fazenda Nacional.

5.2.2-3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço {FGTS}

5.2.2.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-l-eí ns 5.452, de 1g de maío de 1943;

BIDES - Conórcirc lnternrunicípal Região lntegreda de Desenuofuimento Sustentável

Avenida Olegário Maciel, ne 1001 B - Batuque I CEP: 38.5&00O - Monte Carmelo - MG

Ct{P.t : 19. 7i16. 705/000 1-35

Visite nosso site: www ms.sov.br



L RIDE§
CONSORCIO INíEfl MUNICIPAL

-rl=
5.2.2.5- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.2.2.6- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atiüdade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.2.2.7- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá somprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou eutra equivalente, na forma da lei;

5.2.11-, QualifieÉo Econômico-Financeira:

5.2.3.1- Certidão negaüva de falência expedida pelo dístríbuidor da sede do fornecedor.

5.2.tt- Qua lificação Técnica

5.2.4-1-Prova de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade {CRC) do profissional que irá prestar os

serviços;

vr- DA CoNTRÀTAçÃO

6.1Após a autorização da autoridade competente, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emiüdo instrumento equivalente-

6.2 O adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.3 Alternativamente à convocaSo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, o Consórcio poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para

que seja assinado e devolvido no prazo de O3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento-

6.4-A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Consórcio previstos nos artigos 1i7 a 739 da mesma Leí.

6-5{ prazo de vigência da conúatação é até 37^72-2A26, podendo ser prorrogado.

6.6- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova$o das condições

de habilitação e contratação consignadas neste aüso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante

a vigência do contrato.

vil- DAS §ÂNçÔES

7. SANÇÕES POR INADIMPLEMEIIrO
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7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que comêter quaisquer das infrações previstas no art-

155 da Lei ne 14-133, de 2A2L, quais sejam:

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.L.2Dat causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao C-onsórcio, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletívo;

7.1.3 Dar causa à inexecuçãototal do contrato;

7.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certâme;

7.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

7.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação etigida para a rcntratação, quando

convocado dentro do prazo de nalidade de sua proposta;

7.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvoiustificado;

7.1.8 Apresentar decJaração ou documentação falsa exigida para o ertame ou prestar dedaração falsa

durante a pregão ou a execução do contrato;

7.1.9 Fraudar a pregão ou praticar ato fraudulento na execação do contrato;

7.I.LA Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.71Praticar atos ilícitos com Ústas a frustrar os objetivos deste ceÊame;

7.L.Lz Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei n.e 12-845, de 1e de agosto 2013;

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará suieito,

sem prejuízo da responsabilidade civíl e criminal, às seguintes sanções:

7-2.1 Advertência peta falta do subitem 7,1.L deste Aüso, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave;

7.2.2 Multa de até L0",6 (dez por cento) sobre o valor estimado do(s} item(s) prejudicado(s! pela conduta

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7-1-1 a7 '1-'L2;

7.2.3 lmpedimento de licitar e contratãr no âmbito do Consórcio direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7-L-Z a 7-1-7 deste

Aviso de Contratação Direta, quando não se iustificar a imposi$o de penalidade mais grave;

7.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito do Consórcio direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três! ânos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7 .L.8 a7 .L.LZ, bem como nos demais casos

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
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7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.14 natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3-2 As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3 As circunstâncias agraventes ou atenuantes;

7.3.4 Os danos que dela proüerem pare o Consórcio;

7.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

7.5 A sanção declaração de inidoneidade para licÍtar ou contratar, seÉ precedida de análise iurídica e

será competente para a sua aplicaçâo o Presidente do Consórcio;

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor de pagamento eventualmente

devído peloConsórcioaocontratadq além daperda dessevalor, adrterença seÉ descontada dagarantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

7.7 A aplicação das sanções previstas neste Aviso, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao Consórcio.

7.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminisirativo que

assegurará o contradÍtório e a ampla defesa ao Íomecedor/adiudicatário, observandcse o procedimento

previsto na Lei n.e 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n.e 9-784, de 1999-

TíTULO VUr- DTSPOS!çÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Consórcio lntermunicipal - Região

lntegrada de Desenvolümento Sustentável - RIDES

8-2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados {procedimento

fracassado), o Consórcio poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, parâ a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, priülegiando-se os menores preços, sempre que pssível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.2.2-t- No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

B-3. As providências dos subitens 8-2.1 e 8-2-Z acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessdos, procedimento deserto-
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8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado p€lo agente competente

do Consórcio na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo C-onsorcio ou de sua

desconexão.

8.6. Não havendo expedíente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impep a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro die útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

g.7. os horários estabelecidos na divutgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF,

ínclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento-

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Consórcio poderá sanar erro§ ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documenbs e sua validade juríôca, rnediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificaçâo.

g.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Consórcio, o

princípío da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

g.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Consórcio não será, em nenhum Grso, responsável poresses custos, índependentemente da condução ou

do resultado do processo de contratação-

g.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aüso de Conüatação Direta e de seus anexos ou

demais peças gue compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso-

g.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o Termo de Referência,

Modelo Proposta de Preços e Minuta Contretual anexos.

Monte Carmelo-MG ,28 de

o

do Consórcio lntermunicipal- RIDES

2026.

DI

Secretário

RIDES - &nsorcb lnterrnr nicipal Rqião lntegrada

Avenida Olegário Maciel, ns 1OO1 B - Batuque I CEP:

de DesenvolYimento Srstentável
38.5fr}.000 - Monte Carmelo - MG
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ANEXO I

TERMo or nrrrRÊrugn

DTSPENSA W2lm26

PRocEsso ugrnrónro Ne ooi/2026

r - DEcLARAçÃo oo oBJETo:

1.1- À presente dispensa tem por objeto contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos

profissionais e especializados para acompanhamento e avaliação dos atos de gestão orçamentária,

financeíra e patrimonial, bem como acompanhamento das contas públicas, atendendo as necessidades

do Consórcio lntermunicipal- Região lntegrada de Desenvolvimento fustentável- RIDES, consistente em:

a) Na área orçamentária: Assessoria e acompanhamento da execução orçamentária e suas

altera$es mediante abertura de cr&itos suplementares e especiais.

b) Na área contábil: assessoria e mnsultoria na execu$o dos registros contábeis. Assessoria e consultoria

na execução orçamentáría e extra orçamentária, divida flutuante e fundada. Acompanhamento no

correto cumprimento das obrigages exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 4320/19&1-

Acompanhamento em demandas junto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. - Na área

financeira: Acompanhamento da elaboração das conciliaçôes bancarias e fechamentos mensais.

c) Na área de Prestação de Contas:

l- Acompanhamento das Prestações de Contas periódicas do SICOMfiCE-MG - Sistema lnformatizado de

Contas dos Municípios {lP, AlP, AM, BLC, PCA, DCASP decreto}; SIACE LRFfICE-MG - Sstema de Apoio ao

Controle Externo - Leide Responsabilidade Fiscal;

ll- SICONFUSTN - Sistema de lnformaçôes Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; SIPSIMS - Sistema

de lnformaçôes sobre Orçamentos Públicos em Saúde; SIOPE/MEC -Sistema de lnformações sobre

Orçamentos Públims em Educação; Acompanhamento e Assessoria na lmplantação de procedimentos do

novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP;

d) Demais atividades pertinentes de contabilidade na área de Gestão Pública.

t2.O prazo de vigêncía da contratação é até 3L.L7.2O26, contado da assinatura do contrato.

1.2.1. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não

for conctuído no período firmado na contratação, nos termos do art- 111 da Lei ns 14.133/2021-

1.2.2. Quando a não condusão decorrer de culpa do contratado:

| - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

RIDES - C.onsorcb lnternrrnicipal fiqEo lntqrada de Desenvoluirnento Sustentável
Avenida Olegário Maciel, ne 1OO1 B - Batuque I CEP: 38.5üIOOO - Monte Carmelo - MG
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ll - o Consórcio poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei pera a continuidade da execução contratual.

z. FuNDAMrumçÃo on coxrnernçÃo

2.L. As referências lqaís para a presente contratação são, pelo menos, as referidas abaixo, ficando

também condícíonada a contratação à legislação correlata relacionada ao objeto:

a) Lei 14.133 IaOZL;

b) LeiComplementar nç t2312806, atualizada;

2.2. Trata-se da contratação de empresa prestadora de serviços técnicos de assessoria e consultoria

contábil, na área de Contabilidade Pública, tendo em vista a necessidade de orientação, assessoria e

consultoria contábil ao Consórcio RIDES, com a edição e/ou altera$es de leis, regulamentos, decretos e

outros.

2.2.1. Aprestação dos serviços tem como intuito primordial atenderas recomendações da legislação, dos

órgãos de controle e princípios do consórcio. Considerando a responsahilidade na gestiio fiscal pressupôe

a ação planejada e transparente, em que se preünem riscos e corrigem dewios çlpazes de afetar o

equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas e resultados entre receitas e despesas

e a obediência a limites e condiçôes no que tânge a renúncia de receita geração de despesas com pessoal,

da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, ínclusive

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em rstes ã pâgar-

2-2.2. Justifica-se, também, diante da inexistência de proÍissionais capacitados, graduados e

especializados no quadro de funcionários do Consórcio na área de Contabílidade Pública. Nota-se que tal

serviço é caracterizado como contínuado por sua essencialidade e habilidade, ou seja, ern virtude das

demandas diárias de procedimentos inerentes às atribuições contábeit que, nesse caso, a ausência de

profissionais especializados na área, implica diretamente na possível tomada de decisões que, às vezes,

podem gerar sérios prejuízos à Consórcio pública ou na continuidade dos atcs desempenhados pelo

Consórcio.

2i Corriderando cpe o custo administrativo de realizar uma licitação é certamentemais elevado que o

objeto a ser contratado, sugerimos a contrataçâo por meio de díspensa de licitação, em razão do valor da

aquisição, com fundamento no inciso ll, art- 75, e § 3e, da Lei ne 14.L3312021, em atenção ao princípio

da economicidade, eficiência, celeridade e mmpetitivÍdade- Conforrne artigo L76, rl, desta lei e § 1e do

art. 176 da Resoluçã s LLI2A23, a dispensa poderá ser de forma presencial, o que acarretará menor custo

e celerídade ao Consórcío, já que esta aínda não possui acesso às plataformas para realização da

contratação deforma eletrônica, sem ferir o princípio da competittividade'

2.4.Há compatibilidade entre a contratação e as leis orçamentárias.

2.5, Os benslprodutos adquiridos na presente contratação estão enquadrados como bens de qualidade

consumo e comum.

2.S.paradefinição do valormáximo aceitável para a contratação, definido como valor máximo aceitável

da proposta, realizamos pesquisa de mercado e de preços determina o art-23 da Lei L4-\3312O21'
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definindo-se o vâlor estimado como sendo o limite máximo aceitável. Justíficendo-se a seleção dos

fornecedores que apresentarem o menor preço, desde que este não ultÍapasse o limite máximo

aceiÉvel.

3. OESCRICÂO DA SOLUçÃO «ltllo UM TODO / REQT,ISÍrOS OÂ CDÍ'ÍIRAT çÃO

3.1, Conforme histórico desse Consórcio, para o presente objeto, a pÍesente soluÉo é a única que atende

à sua necessidade no momento, conforme especificações contidâs no item ldesteTermo.

4. MODETO DE EXEclrçÁO DO OSTETO

4.1. LCTCAL DÂ EXEclrçÂO EO§ SERVIçOS

4.f.2. O profissional deverá prestar os serviços ajustedos no conúato, na sede da Consórcio

lntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolümento Sustentável - RIDES semPre que convocado e

ne€essárío e de forma remota, incumbíndo em oferecer as orientações e ínforma@es de natureza técnica

sempre que solicitado, independente do dia.

4.2. PRA'TO DE ENTREGÂ DO OBJETO

4.2.1. O prazo e entrega dos serviços, será de no mâxtmo tÍês dias úteis a partir da data da solicitação.3

4.2.1,1. As solicitações poderão ocorrer por telefone, correio eletrônico ou Whatsapp, sendo necessária

a confirmaÉo do recebimento da solicitação por meio telefônico ou outro meio de comunicaÉo a ser

acordado pelas partes.

4.2.2. A contratação será firmada por meio de instrumento mntratual, sendo todas as despê§a§ reletivas

ao úansporte, entrega e instalação dos bens adquiridos, se for o caso, às expensas, exclusivamente, da

contratada.

4,2.3. O prazo de entÍega, poderá ser prorrogado pelo contrâtante, desde que ocorre motivo justo,

devidemente fundamentado, e seja solicitado antes do prazo final, pela mntratada-

4.3. RECEETMENTO DO OSTETO DA CONTRATAçãO

4.3.1. Em conformidade com o inciso ll, do art- 1tl0, da Lei ns L4-l?!l202]', exeoltado o contratado, a

contratante receberá o objeto em duas etapas:

a) Proüsoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de Posterior

veriÍicação do objeto conforme as especificações exigidas na contratação;

a,1) Se os serviços executados pela COí{TRÂTÂDA não saüsfizeÍem as condições exigidaE serão recusados

pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos dentro do prazo de entrega fixado para a

contratação-

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em até 10 (dez) dias

corridos, a contar do recebimento provisóío, para a verificação da adequaÉo do objeto aos termos

contÍatuais e consequente aceitaÉo.

4.3.2. No ato do Íeceüimento dos seÍviÍos, prodeÍ-se-á a coníeràrcia das especifiCações e prrtos de

valk ade, quando aplié\rel, de todos os itêns foÍnecllos,

RTDES - Consorcb lntênDunkipal Rcgíão lntetrada dê Desenvolvimento S.tstcntáYel
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4.3.3. A contratada é obrigada a repârar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no

total ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeítos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados-

4.3.4. Em hipótese alguma serão aceitos serviços em desacordo com as condições pactuadas, ficando, sob

responsabilidade da CONTRATAD§ o controle de qualidade do fomecimento, bem como a repetição às

suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados

requisitados.

5. MODETO DE GESTÃO DO COilTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial(Leins l4.L33l202l, art. 115, caputl-

5.3. A contratação poderá ser alterada, com as devidasjustificativas, observando os art. 124 a 1,36, da Lei

ns 14.133/202L, no que couber, conÍorme objeto da contratação.

5.4- Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao

orçãrnento estímado para a contratação.

5.5, Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínímo de um ano, aplicando-se o índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCAIIBGE, exclusivamente, para as obrigaçôes iniciadas e conduídas

após a ocorrência da anualidade.

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do úttimo reajuste.

5.7. A contratada fica obrfgado a aceitar, nas mesrnas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem, até o limite de 25oÁ do valor inicial atualizado da contratação, conforme art. 125, da Lei

ns 14.133/2027.

5.8. A contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento efetivo e permanente

da execução da contratação, desígnando, em conformidade com o disposto no art. LL7, da Leí ns

L4.L33|2SZL, 1 (um) ou mais fiscais da contratação, representantes do Consórcio especialmente

designados conforme requisitos estabelecidos no art- 7e, da Lei ns 14-13?l20ll, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a conúatação de terceiros para assistí-los e subsidiáJos com informações

pertinentes a essa atríbuíção, observando-se, ainda, as regras dos § 1i 2e,3e e 4s do referído artígo.

5.9. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros em

razão da execução do objeto da contratação, e não excluirá nem reduzírá essa responsabilidade a

físcalização ou o acompanhamento pelo contratante-

5.10. DAS OBRTGAçõES DAS PARTES

5.1O,X.. OBRTCAçÔES DA CO§ITRATANTE

a) proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao cumprimento do objeto da contratação, inclusive,

permitir o livre acesso dos profissionais da contratada às dependências da sua sede para a entrega do

RIDES - Consórcb lntenrrrnkipal Regüio lntêgÍada de tlenrclvimento Srsteraáuel
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objeto contrãtedo, respeitãdas as normas de s€Eurença estabelecidas pelo contrãtantee aquelas contidas

nesta oontratação e em diplomas legais específicos;

b) fornecer as orientações, dados e informações tecnicas de sua responsabilidade, necessárias ao

cumprimento do objeto da contratação e prestar quaisguer esclarecimentos adicionais relevantes ao

cum primento adequado da conüatação;

c) atestar as faturas/notas fiscais emitidas pela contratada, desde que emitidas em conformidade com as

condiçôes estabelecidas neste contratação;

d) efetuar o pagamento à contratada na forma e no prazo estabelecidos na contratação, após cumpridas

todas as formalidades legais;

e) manifestar-se, formalmente, em todos os atos retativos à execu$o da contratação, em especial.

aplicaçâo de sanções e alterações, notificando a contratada, por escrito, quando verificada qualquer

irregularidade nos produtos entregues.

s.10.2. oBHGAÉES OA COi{TRATADA

a) realízar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência e em sua proposta;

b) substituir o serviço que esteja desconforme com o estabelecido neste Termo de Referência, no prazo

máximo de 24 {vinte e quatro} horas, a contar do recebímento da notificação de rejeição pela

CONTRATADA;

c)comunicar à contratante, no prazo miíximo de 24 (uinte ê quatÍol horas que antêcdeill

O pÍazo de vencimentO da entrega dos seruiços, os motivos que impossibilÍte o seu cumprimento;

d) apresentar documento fiscal específico discriminando o produto fcrnecido, com indica$o de preços

unitários e totais;

e) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante;

f) manter os seus funcionáríos devidamente identíficados quando em cumprimento do objeto deste

Termo de Referência nas dependências do contrante;

g) responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo,

durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou

acom panhamento Pela contrante;

h) solicitar em tempo hábil todas as ínformações de que necessitar para o cumprimento de suas

obrigações contratuais;

í) não transferir a outrern, no todo ou em parte, o objeto dessa contratação, sern prévia e expres§a

anuência da contratante;

j) não caucíonar ou utítizar a contratação para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão

contratual;

k) manter durante a execução da contratação todas as condições de habilÍtação e qualificação que

ensejaram a sua contratação;

RIDES - Consórcio lnterrmrnicipal Região lntegrada de Desenwlyimento $rsÊentável

Avenida Olegário Maciel. ns 1OO1 B - Batuque I CEP: 3S.S(I)-ffiCI - Monte Carmelo - lúG

CI{PJ: 19.?46"7O6/mO1-e5
Visite nosso site: www.rides. mg.gov' br

ç



A.n:nx#
-D-

l) comunicar à contratante toda e qualquer alteração relativa à contratada, inclusive razão social,

endereço, telefone, e-mail, etc.

m! com fulcro no art. 5e e paÉgrafos, da Lei ns 7L.47912006, manter atualizado e inlormar à cÍÍrtÍatante

endereço de smail eletrônico, por meio do qual poderão ser realizadas as comunicaçôes, intimaçôes e

notificações, devendo estar a CONTRATADA ciente dos prazos constãntes na referida lei, bem como, estar

ciente de que se sujeitará a remessa das respectivas manifestaçôes por via eletrônica'

5.11. DA PROTEçÃO DE DADO§ PE§SOAIS

5.11.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprornetem a proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o liwe desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao

trãtamento de dados pessoais, indusive nos meios digitais'

5.11.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA' às bases de dados que contenham ou possam conter dados

pessoais ou segredos de negócio implicará pare a CONTRATADA e para seus prepostos dever de sigilo-

5.11.3, A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprirnento das obrigações reÍerentes ao

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em

vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público

e Órgãos de controle administrativo em geral.

S.LL,4. Eventuaís responsabílidades das partes serão apuradas conforme estabelecido nesta contratafo

e também de acordo com o que dispõe a seção lll, capítulo vl da LGPD.

6. CRITÉRIOS DE MEUçÃO E PAGÀMENTO

6,L. A contratante pagará à conüatada os valores correspondentes aos serviços efetivamente

prestados, por meio de depósito na conta'coÍÍpnte da CONTRATÀDA, aúavés de ordem bancária

emitida até o Se {quinto} dia útil subsequente ao ateste pelo setor competente pela fiscalização da

contratação quanto ao recebirnento definitivo do obieto, conforme ítem 4'4'1-

6.2. A Nota Fiscal deverá ser entregue por rneio etetrônico, e, excepcíonalmente, por meio fisico, na

sede da Consórcio lntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolvimento Sustentável - RIDES' O

Consórcio não se responsabilizará pelo atraso no pagamento, quando o documento de cobrança for

entregue fora do local e/ou prazo estabelecido ou quando conüver alguma inconsistência que

impossibilite o pronto pagamento-

6.3. eualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como

condiçâo para pagamento por parte da contratada, importará na interrupção da contagem do prazo de

vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação, sendo ilícita a inclusão

de qualquer atualização monetária ou íncidência de juros em virtude de atraso provocado pela

contratada-

6.4. O valor correspondente será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-

corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas na contratação.
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6.5. Nenhurn pagemento deverá ser efetuado à contratade, enquanto pendente de liquidaçâo ou

gualguer obrigação financeira que lhe for imposta" Não haverá crédito à contratada, igualmentên em

virtude de penalidade a esta cominada ou em qso de inadimplência contratual sem que isso gere direito

a acréscimos de qualquer natureza.

6.6. Fica assegurado à contratante o direito de deduzir do pagamento devido à contretada as importâncias

correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura, a empresa contrãtada, üver dado causa.

Não tendo nenhum valor a receber, as importâncias deverão ser recolhidas pela contratada- Caso

contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

6.10, Se o inadimplemento da obrigação for provocado pela contratada, por não cumprir as suas

obrigações, o contratante ficará desobrigado de promover a atualização monetária de que trata o item

anterior.

.6.11. Ao contratante fica Íe§errado o direito de não efetuar o pagâmcnto sê, dufirnte a €xêmção

dos serviços, estes não estiyerem eÍn peÍfeitas condiçõês, de acordo com as exigências contidas neste

Edital e seus aneros.

7, FoRMA E cRITÉRtOs DE SELEçÃO DO FORT{EC=DOR I ESIIMÀTIVA DO VÂLOR DÀ COilTRATÁÇÃO

7.L. Afornecedor será selecionado por meio da reatização de procedimento de dispensa de licita$o,

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso tl, da Lei ne 14-133/2021.

7.2. osvAtORES MÁxtMOS TOTATS E UNITÁRIOS ACEITÁVEIS para a contratação do obieto ê para e

aceitação da proposta na seleção são os constantes abaixo, devendo a licitante vencedora apresentar sua

proposta ajustando seus valores aos valores máximos unítários aceitáveis abaixo, sob pena de

desclassificação, caso não adeque sua proposta'

.ESPECIFICÂçÃO

Contratação de empresa para a prestação de

serviços técnicos profissionais e especializados para

acompanhamento e avaliação dos atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial, bem como

acompanhamento das contas públicas, atendendo

as necessidades do Conórcio lntermunícipal -
Região lntegrada de Desenvolvimento Sustentável -,
RIDES

TUALOf; TOTA! E§TI*IA§O flA CgfÚTnATAçáO tRS,

Mensal

L

.Vãlortotâl
máximo

-{R$}

rQuantida
de

cValor

unitáÍío
máximo

.tR§l

rU.M.

R5 77.000,00

L1

-f
R§ .000.00

77.000,00
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7.3. O critério de julgamento para a seleção do fornecedor será meno preço global.

7.4. O contratante não se obriga a adquirir a quantidade total registrada. podendo solicitar o

fornecimento de quantidade menor que o estimado, conforme a necessidade demandada.

7.5. Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade não inferipr a 60 Ísessenta)

dias, acontar da data de sua apresentação, salvo seda mesma constar prazo superior, que prevalecerá.

8. ADEQUAçÃO ORçÁMENTÁT|A

8.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta conüataSo correrá à conta dos recursos

específicos consignados no orçamento do Consórcio tntermunicipal - Região tntegrada de

Desenvolümento Sustentável - RIDES, à conta da dotação orçamentária prevista para atender despesas

da mesma natureza.

lpiaçu-MG, 28 de janeiro de 2025.

LR:Ptt
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Ao Consórcio lntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolümento Sustentável- RIDES-MG

Apresentamos nosse proposta referente à seleção da Dispensa de Ucitação íte 0212A26, cujo objeto é a

Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos profassionais e especializados para

acompanhamento e avaliação dos atos de gestiio orçamentiiria, financeira e patrimonial, bem como

acompanhamento das contas públicas.

1. DADOS DA EMPRESA

rRazão Social:
TCIYPJ:

olnscrição EstaduaUMunicipal ou do Distrito Federal

rEndereço/CEP:
rTelefonesfax de contato:
oE-mail:

oBanco:

rAgência:
oConta Corrente:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA A CONTRATAçÃO:

oNome:

oEndereço:

rCPF:

.RCIORGÃO EXPEDIDOS:

rCargo/FunÉo:
oNaturalidade:
oNacionalidade:
oEstado Ciül:

3. DECLARAçÔES

3.1. Declaramos que examinamos. conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no

Termo de Referência desta seleção e seus aÍlexos, bern como verificamos todas as especificações nele

RIDES - Gonsorcb lnternxrnicipal Região lntegrada de Desenvolvimento §lstentáYel
Avenida Okegário Maciel, ne 1ü11 B - Batuque I CEF: 38.50{ffi - Monte Carmelo - MG
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contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele

fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos,

assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total

responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nestâ propostã-

3,2. O prazo de validade da propcsta de preços é de 60 dias corridos, contados da data de abertura da

seleção.

3.3. Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusostodos os custos necessários para a prestação de

serviço objeto da presente seleção, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos

{trab alhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc.}, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto

licitado constante da proposta.

rValor
unitári

o

rValortotal
.(Rs)rltem

ol

rQTDE

MÊNSAL L2
o a

a

OESPEOFICAçÃO OSTETO oU.M.

VALORTCTAL DA PROPOSTAa a 0rffi
a

r3.4. O prazo de entrega deverá ser de, no máximo. 3 (três) dias úteis, a partir da data da solicitação.

RIDES-Conórcirc lntenrr^rnicipal Rqião lntqrada deDe*,nwlvimeítoSu§*ertável
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ANEXO III

MINUTA CONTRATUAL

C0NTRATO ÂDM|H|STRATIVO Ne )Ov2026 QUE FTRMAM EHTRE Sl e CONSÓROO MUNCIPAI RIDES E

xxxxxxxxxxxxxxx

Processo ne 003/2026

Modalidade: Dispensa ne AA212O26

A Consórcio lntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolümento Sustentável - RIDES-MG, inscrito no

C.N-P.J. ne. t9.746.7r06l00o1-25, Ayenida Olegário Maciel, ne lfi)1 B - Batuque I CEP: 38.50G€EO - Monte

Carmelo - MG, através do seu presidente e mesa diretora, a seguir denominada COI{TRATANTE, neste ato

representado por seu Presidente, e â pessoa jurídica, flXXX)0OO«, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o ne XXXX»OfiXXXXXX, com sede na cidade de XXXX$OíMG , na Rua XD(, )0{, »(XX,

a seguir denominada CONTRATAD§ neste ato representada por )O(X)OOO(, resolvern firmar o presente,

de acordo com as cláusulas abaixo enumeradas:

cúusulâ PR|MEIRA - oBrETo

1.1. Contratação de empresa pãra a prestação de servíços técnicos profissionais e especializados para

acompanhamento e avalíação dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrirnonial, bem corno

acompanhamento das contas públicas, constantes do Termo de Referência.

clÁusut-A SEGUNDA - PREçO

2.1. O valor do objeto deste contrato é o valor global de RS XXXXX (

parcelas mensais de R$ mrx.

|, a ser pago em B( ( )

CU(USUUN TERCIIRA - LOCAL DA E'IITREGA DO OSJETO

3.1. A {O) CONTRATADA (O) entregará o objeto licitado, no prazo máximo de 3 {três} dias, após a

Requisição, na sede da Consórcio Municipal.

RIDES - ConórcÍrc lnterrnunkipal Begião lntegrada de Desenwlvimento Sustentável
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cúusuu QUARTA - PAGAMENTo

4.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, mensalmente, por processo legal,

após a comprovação da entrega dos serviços, com epresentação dos documentos fiscais devidos, em até

5 (cinco) dias úteis.

4.2 - Caso ocorre a não aceitação de qualquer bem, o prazo de pagamento de seu preço será interrompido
e reiniciado após a correção pela CONTRÂTADA.

4.3. Na ocorrência de nmessidade de proúdências complementares por parte da CONTRATADâ, o

decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem a partir da data em que

estas forem cumprÍdas, caso em que não será deüda atualizaçãofinanceira.

4.3.L- Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da C-onsórcio, o pegemento será realizado

acrescido de atualiza$o financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com

a variação "pro-rata tempore" do INPC ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a legislação

vigente.

cr-AusutA QU INTA - RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

5.1-As despesas com a prestação dos servíços deste contrato correrão à conta da seguínte dota,fo

orçamentária: 04.L22.O01..2.0001"3.3"90.39- Outros Serviços de Pessoa Juridica.

cúusurÂ sErÍA - oBRtGAçÔEs

6. l-Constituem obrigações das partes:

6.t.L- Da CONTRATADA

a) entregar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência e em sua

proposta;

b) substituir o serviço que esteja desconforme coín o estabelecido neste Ternno de Referência, no pÍazc

máximo de 24 (vinte e quatro| horat a contar do recebimento da notificação de rejeição pela

CONTRATADA;

clcomunicar à contratante, no pÍazo máximo de 7Á {vinte e quatro} horas que anteCedem

o gftrzzo de vencimento da entÍega, os motivos gue impossibilite o seu cumprimento

d) apresentar documento fiscal específico discriminando o produto fornecido, com indicação de preços

unitários e totais;

e) respeitar as normas e procedimentos de controte e acesso às dependências da contratânte;

BIDES - Conórcb tnternxrnicipal Begião lntêgrâda de tlesenvohrimento Sustelrtávd
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f) manter os seus funcionários devidemente identificados quando em cumpÍimento do objeto deste

Termo de Referência nas dependências do contrante;

g) responder pelos danos causades diretamente à contratante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo,

durânte o íomecimento, não exduindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou

acompanhamento pele contÍânte;

h) solicitar em tempo hábil todas as inÍorma@es de que necessitar para o cumprimento de suas

obrigações contratuais;

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto dessa contratação, sem préüa e express

anuência da €ontratante;

j) não caucionar ou utilizar a contratação para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão

contratual;

k) manter durante a execução da contratação todas as condições de habilitação e qualificação que

ensejeram a sue contratação;

l) comunícar à contratante toda e qualguer alteração relativa à contÍatada, inclusive razão social,

endereço, teleÍone, e-mail, etc-

m) com fulcro no art. 5s e perágraros, da Lei ns 11.419/2006, mantêr atualizado ê informar à contratãnte

êndereço de e-mail eletÍônico, por meio do qual poderão ser realizadas as comunicações, intimações e

notificações, devendo estar a CONTRATADA ciente dos prazos constantes na referida lei, bem como, estar

ciente de que se sujeitará a remeata das respectivas manifestaçôes por via eletrônicâ.

6.1.2- O8RrcA@85 DO COITTRATANTE

al pÍoporcionar todas as facalidades indispensáv€is ao cümprimento do obieto da contratação, inclusive,

permitir o livre ac:sso dos profissionais da contratada às dependências dos pÍédios para a entrega do

objeto contratado, respeitadas as normas de segurânça estabetecidas pelo contratante e aquelas contidas

nesta contrâtâção e em diplomas legais específicos;

b) fomecer as orientações, dados e informações téoricas de sua responsabilidade, necessárias ao

cumprimento do objeto da contratação e prestâÍ quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes ao

cumprímento adequedo da contrataçã o;

c) ateÍar as Íaturas/notas fiscais emítidas pela contÍatada, desde que emltidas em conformidâde com as

condições estabelecidas nesta conÜâtáção;

d) efetuar o pagamênto à contratada na forma e no prazo estabelecidos ne contratação, após cumpridas

todas as formalidades legais;

e) manifeíar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução da contrataÉo, em esPecial,

aplicação de sanções e alterações, notificando a contratada, por escrito, quando verificada qualquer

irretularidade nos pÍodutos entregues.
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cúusuue sÉnrrar - PENATJDADES

7.1. Em casos de atraso injustificado na execução do contrato, inexeanção parcial ou total das condições

pactuadas e também em casos de má-fé quanto à descrição do obieto licitado, garanüda préüa defesa,

fícará a CONTRATADA sujeita às seguíntes penalídades:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licÍtar ou conúatar;

e) rescisão do contrato e aplicação do disposto no art. 139 da Lei Federal ne 14.t3312021.

2. A multa a ser aplícada será de:

a) multa moratória de até 1% (uml por cento por dia de aúaso injustiÍicado sobre o valor da

contratação, até o limite de 1O (dez) dias;

bl multa compensatória de até 1O % tdez) por ento sobre o valortotal do contrato, no caso de

inexecução total;

c) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplída-

3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aflicação de outras,

previstas na tei Federal n' 14.13312021, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais

perdas e danos causados à Contratante.

4. A critério da Consórcio, poderão ser suspensas as penalidades, notodo ou em parte, quando o atraso

na entrega dos servÍços for deúdamente justificado pela Contratada e aceito pela CONTRATANTÇ que

fixará novo pÍazo,este improrrogável, para a completa execução das obrigaçôes assumidas-

cr.ÂusulA orrAvA- FlscAUzAçÃo

8.1-. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo Gestor e Fiscal de Contratos, aos quais

competirâo velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade corn o previsto no edital e na

proposta da CONTRATADA.

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconforrnidade na execução do contrato, os

agentes fiscalizadores darão ciência à CONTRATADA. fazendo-o por escrito, bem assim das providências

exigidas da CONTRÀIADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da

inexecução, parcial ou totat, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva

responsabilidade da CONTRÂTADA.
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8-2.1-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATÀDA
por quaisquer irregularidades, inexecuçôes ou descsnformidades haüdas na execução do ajuste, ai

incluídas imperfeições de natureza técnica 6u aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido
pela leicivil.

8.2.2 - O COiúTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens ora adquiridos,

câso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus ANEXOS e da proposta da CONTRATADA.

cúusur-A NoNA - ALTERAçÕEs

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as dáusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2A21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei ns L4.733{2OZ1 art. L15, caputl-

9.3. A contratação poderá ser alterada, com as devídasjustíficativas, observando os art- 124 a 136, da Lei

ns 14.7331202L, no que couber, conforme objeto da contratação.

9.4. Os preços serâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao

orçamento estimado para a contratação.

9,5. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o IPCA-E,

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.6. Nos reajustes subsequentes ao prímeiro o interrqno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

9.7. A contratada fica obrigado a aceitar, nâs rnesmas condiçôes contratuais, os acréscirnos ou supressôes

que se fizerem, até o limite de 25% do valor inicial atualizado da contratação, conforme art. 125, da Lei

nç 14.L3312A2L.

9.8, A contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompenhamento efetivo e permanente

da execução da contrata$o, designando, em conformidade com o disposto no art. 177, da Lei ne

L4.L33/2A2L, 1 {um} ou mais fiscais da contratação, representantes do Consórcio especialmente

designados conforme requisitos estabelecidos no art- 7e, da Lei ne 14.L3312A2L, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-{os com informações

pertinentes a esse atribuição, observando-se, ainda, as regras dos § 1e, 2e, 39 e 4s do referido artigo'

9.9. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Consórcio ou a terceiros em razão

da execução do objeto da contratação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo contratante.

cúusulÁ DÉoMA-RE§qsÂo

10.1 O contrato poderá ser rescindido, na forma dos arts. 137 e 138 da Lei Federal 14-1.?312021.,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:
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a) Qualquer das hipóteses descritas no art. 137 da Lei Federal La.13312O21;

b) Se determinada por ato unilateral e escrito da Consórciq exceto no c;tso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

c) Consensualmente, por acordo entre as partes, por mncilíação, por mediação su por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Consórcio;

d) Se deterrninada por decisão arbitral, em decorrêncía de cláusula compromissória ou compromísso

arbitral, ou por decisão judicial.

cúuSun DÉSMA PRIMEIRA -VIGÊHSA

11.1-0 presente contrato a partir da assínatura do contrato ate 3LlL2/2026, podendo ser prorragada,
dentro dos limÍtes legais permitidos.

oÁuSuu DÉSMA SEGUNDA .PUEUCIDADE

12:J.- A CONTRATANTE providencíará a publicação deste contrato em local hábil e de conformidade com

o regulamento munícípal deforma resumida.

gÁuSuIA DÉOMA TERCEIRA - FORO

15.1-Fica eleito o foro da Comarca de Monte Carmelo/MG, para dirimir qualquer litígio decorrente deste

contrato, em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para frrmeza e como prova de assirn haver, entre si, ajustado e conüatado. é lavrado este contrato.

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, em 2 {duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carmelo - MG, )O( de )OOOOfi de 2026.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL RIDES

Contrante

Contratada

TESTEMUNHAS:

1- Nome:
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CONSÓBCIO TNTESMUNICIPAL

CPF:

CPF:

RG:

2 - Nome:

RG:

RIDES - Gonsorcio lnterrrurnicipal RegEo lntegrada

Avenida Olegário Maciel, ne 1OO1 B- Batuque I CEP:

de Desenvolvimento Sustentável
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